
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Núcleo do Foro Trabalhista de Formiga

PORTARIA NFTFOR Nº 01 , DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Comissão de Desfazimento de Bens do
Núcleo do Foro de Formiga.

A JUÍZA DIRETORA DO FORO DE FORMIGA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais deste Tribunal;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  exercer  efetivo  controle
patrimonial dos bens permanentes do acervo deste Núcleo do Foro do Trabalho de
Formiga e alcançar o melhor aproveitamento deles pelos usuários;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  promover  o  adequado
desfazimento dos bens permanentes patrimoniais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os integrantes do Grupo de
Trabalho destinado a adotar os procedimentos necessários ao desfazimento de bens
inservíveis do Núcleo do Foro e das Varas do Trabalho de Formiga;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 8o e no artigo 27 da
Instrução Normativa GP n. 44, de 10 de setembro de 2018,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 da Resolução GP N. 148, de 06
de agosto de 2020, e

CONSIDERANDO  o  disposto  no  parágrafo  único  do  artigo  9o da
Resolução GP N. 254, de 22 de agosto de 2022,
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RESOLVE:

Artigo 1º -  Esta Portaria constitui novo Grupo para o desfazimento de
bens, no âmbito do Núcleo do Foro e Varas do Trabalho de Formiga.

Artigo 2º -  O Grupo de Trabalho de desfazimento, em conformidade com
o parágrafo único, do artigo 9º da Resolução GP N. 254 de 22 de agosto de 2022, será
composto pelos seguintes membros:

I - Gisley Silveira Cunha, Chefe do Núcleo,

II - Fernanda Cristina Gomide Pereira,

III- Amanda Paim, Oficial de Justiça Avaliador.

Artigo 3º -  Incumbirá ao Núcleo do Foro realizar os procedimentos para o
desfazimento  de bens  inservíveis  do  Núcleo do Foro  e  das  Varas do Trabalho  de
Formiga, observado o disposto nas normas acima citadas e que tratam do assunto.

Artigo 4o -  Fica revogada a Portaria N. 01/2016, de 16 de Junho de 2016,
que tratava da matéria.

Publique-se e cumpra-se.

Formiga, 14 de setembro de 2023.

RAQUEL FERNANDES LAGE
Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho

Diretora do Foro de Formiga
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